
Poder Legislativo Municipal 
Plenário das Deliberacões 

Protocolo 

Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

D Projeto de Lei 

N.º247, Liv. 25, Fls. __ Em 11/04/2016. 
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Legislativo 

às 15:30hs. 

Autor: Vereador V 

Senhor Presidente: 

D Projeto de Resolução 
O Requerimento 
X Indicação 
D Moção de 
D Emenda 

Nº.189/2016 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Comando 
da Policia Militar desta cidade, solicitando providências quanto ao pedido 
dos moradores do bairro Santo Antonio, no que se refere ao problema de som 
alto, produzido pelos bares e veículos, na A v. Gabriel ferreira e imediações, 
em atendimento ao que preceitua o Código de Postura (Lei Complementar n.º 
127/2010) e conforme abaixo assinado em anexo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
05 de abril de 2016. 

VALDE 
(Comandante B:u:bosa) 

Vereador-PMDB 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

... ~~~~~~~~~~~,~~~~~~~~~ .... 
APROVADO POR YNJ\Ml.MIDADE 
E~ sessão de \ l AliK. 2016 

@ -----



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Estamos atendendo aos apelos das pessoas que residem na 
Avenida Gabriel Ferreira, que estão incomodados com a altura do som 
praticado pelos estabelecimentos comerciais e veículos de populares, gerando 
muito desconforto naquela localidade. 

Assim sendo, esperamos contar com a atenção do ilustre 
Comandante, no atendimento dessa nossa solicitação. 

VALDEMI~~~SA 
(Comandante Barbosa) 

Vereador-PMDB 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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A BAIXO - ASSINADO 

Nós moradores da Av. Gabriel Ferreira e imediações, vimos por meio deste abaixo assinado, pedir para 
que seja solucionado problemas relacionado ao som alto, tanto automotivo e som de bares, chamado . -

poluição sonora. Pedimos que seja respeitado a lei complementar nº 127, de abril de 2010, Código de 
postura do município de Barra do Garças, a qual diz que é proibido som de qual espécie, entre 6 horas 

" da manhã as 18 horas, e das 18 horas às 6 horas da manhã. Motivo a polícia diz que não tem aparelho 
para medir o som, quando a polícia se aproxima eles baixam o som com controle remoto. Além do 
reclamante ter que se identificar, nem sempre a polícia atendeu ao chamado, e as vezes quando vai ao 
local, não tem resolvido. A postura tomada pelos policiais e mandar baixar o som, logo a saída dos 
policiais, volta tudo novamente, talvez até mais alto. Foi feito boletim de ocorrência, e ao prestar 
esclarecimento o policial diz ao escrivão que o som estava baixo ao nível de som ambiente, a atitude 
promotora foi arquivar o processo, e o problema continua. Esperamos contar com as autoridades 
competentes para que seja solucionado o problema, para que não se agrave ainda mais. 
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A BAIXO - ASSINADO 

' Nos moradores da Av. Gabriel Ferreira e imediações, vimos por meio deste abaixo assinado, pedir para 
que seja solucionado problemas relacionado ao som alto, tanto automotivo e som de bares, chamado 
poluição sonora. Pedimos que seja respeitado a lei complementar nº 127, de abril de 20HY, Código de 
postura do município de Barra do Garças, a qual diz que é proibido som de qual espécie, entre 6 horas 
da manhã as 8 horas, e das 18 horas às 6 horas da manhã. Motivo a polícia diz que não tem aparelho 
para medir o som, quando a polícia se aproxima eles baixam o som com controle remoto. Além do 
reclamante ter que se identificar, nem sempre a polícia atendeu ao chamado, e as vezes quando vai ao 
local, não tem resolvido. A postura tomada pelos policiais e mandar baixar o som, logo a saída dos 
policiais, volta tudo novamente, talvez até mais alto. Foi feito boletim de ocorrência, e ao prestar 
esclarecimento o policial diz ao escrivão que o som estava baixo ao nível de som ambiente, a atitude 
promotora foi arquivar o processo, e o problema continua. Esperamos contar com as autoridades 
competentes para que seja solucionado o problema, para que não se agrave ainda mais. 
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A BAIXO - ASSINADO 

Nos moradores da Av. Gabriel Ferreira e imediações, vimos por meio deste abaixo assinado, pedir para 
que seja solucionado problemas relacionado ao som alto, tanto automotivo e som de bares, chamado 
poluição sonora. Pedimos que seja respeitado a lei complementar nº 127, de abril de 2010, Código de 
postura do município de Barra do Garças, a qual diz que é proibido som de qual espécie, entre 6 horas 
da manhã as 8 horas, e das 18 horas às 6 horas da manhã. Motivo a polícia diz que não tem aparelho 
para medir o som, quando a polícia se aproxima eles baixam o som com controle remoto. Além do 
reclamante ter que se identificar, nem sempre a polícia atendeu ao chamado, e as vezes quando vai ao 
local, não tem resolvido. A postura tomada pelos policiais e mandar baixar o som, logo a saída dos 
policiais, volta tudo novamente, talvez até mais alto. Foi feito boletim de ocorrência, e ao prestar 
esclarecimento o policial diz ao escrivão que o som estava baixo ao nível de som ambiente, a atitude 
promotora foi arquivar o processo, e o problema continua. Esperamos contar com as autoridades 
competentes para que seja solucionado o problema, para que não se agrave ainda mais. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIQ 
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - MT 
JUÍZO DA VARA ESPECIALIZADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

TERMO DE AUDIÊNCtA DE PRELIMINAR 

Número do Processo: 8733-38.2015 .811.0004 código: 208754 

Espécie: Termo Circunstanciado 

Autor do fato : Deuziamar Gonçalves da Cr'!L 

Vitima: Lúcio Flávio Kot he 

Data e horário: Barra cio Garças, 28 de setembro de 2015 ~1s 12h3ümin. 

PRESENTES 

Conciliadora: Leila da Silva Sousa Franco 

Autor cio fato: Deuz iamar Gonçalves da Cniz 

Vitima: Lúcio Flávio Kolhc 

OCORRÊNCIAS 
Aberta a audiência, nos Lermos do art. 72 e art. 73 da LEJ. Em segu ida compulsando os 

autos, verificou -se que a representa nte do Ministério Público não ofereceu Transação 

Penal para suposta autora do fato, tão logo pugnou pel o retorno do TCO a Delegacia 

para a vítima ser inquirida para o fim Je aponuir nomes el e testemunhas que confirme os 

fatos, e após, nova vista dos autos, conforme fls. 20. Sendo ass im , faço os autos 

Conclusos ao MM. Juiz ele Direito. Nada mais havendo a qünstar, por mim , encerro o 
I . ' 

presente Lermo, eu Lcila da Silva Sousa Franco, f: . , conci liadora , 

digitei e subscrev i. 

Lcila da Silva Sousa Franco 
Conciliadora 

Supostaautorado Fato·~~--,;, '.{ / .1 , 7. 1 ( ·, :,· ·L,1;('(1!·1 
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